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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foram disponibilizados os “links” – “Alienação 
Parental” e “Assalto na Saída de Agência Bancária”, no caminho 
Seleção de Pesquisa Jurídica, Família/Sucessão e Criminal, 
respectivamente, do Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do 
estado do Rio de Janeiro.  
 
Fonte: site do PJERJ. 

(retornar ao sumário) 
 

Edição de Legislação 
 
Lei Estadual nº 5954, de 18 de abril de 2011 - institui o programa de 
inclusão no mercado de trabalho de adolescentes em cumprimento de 
medida sócio-educativa no estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências 
 
Lei Estadual nº 5955, de 18 de abril de 2011 - torna obrigatória a 
afixação de cartazes em todos os estabelecimentos bancários do 
estado do Rio de Janeiro, informando sobre o teor da Lei de nº 4.374, 
de 15 de julho de 2004 e dá outras providências. 
 
Fonte: site da ALERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STF 
 
Condenado a reclusão poderá ter pena convertida em restritiva 
de direitos 
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A Segunda Turma concedeu ordem parcial de habeas corpus para 
determinar ao juízo de primeiro grau de Minas Gerais que condenou 
Sérgio Gomes dos Santos pelo crime de tráfico de drogas, que avalie 
a possibilidade de converter a pena de reclusão em pena restritiva de 
direitos. 
 

A decisão foi tomada no julgamento do HC 102796. Condenado em 
primeiro grau à pena de cinco anos e dez meses de reclusão pelo 
crime de tráfico de drogas, previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006, 
Sérgio teve essa pena reduzida para 2 anos e 11 meses, em apelação 
interposta no Tribunal de Justiça do estado de Minas Gerais. 
 
O TJ-MG rejeitou, entretanto, o pedido de conversão da pena em 
restritiva de direitos, para isso se louvando nos artigos 33, parágrafo 
4º, e 44 da Lei 11.343 (Lei de Drogas), que veda a conversão 
pretendida aos condenados pelo crime de tráfico de entorpecentes. 
 

A defesa impetrou HC no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 
entanto, a Quinta Turma da referida corte denegou a ordem. 
 
Ao remover os obstáculos dos dois dispositivos da Lei de Drogas e 
determinar ao juiz que examine a possibilidade de atendimento do 
pedido formulado no HC, a Turma louvou-se em jurisprudência da 
própria Suprema Corte, firmada, entre outros, no julgamento do HC 
97256, relatado pelo ministro Carlos Ayres Britto, que considerou 
inconstitucional a vedação contida nos artigos 33, parágrafo 4º, e 44 
da Lei 11.343/2006. 
 

Ao avaliar a possibilidade de conversão da pena, o juiz deverá levar 
em consideração as condições pessoais do preso, se ele preenche os 
requisitos para ser beneficiado com o abrandamento da pena. 
 

Processo: HC.102796 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STJ 
 

visualizar - download  
 

indenização por morte de pedestre que 
Companhia de trem deve pagar 

avançou linha férrea
 

  

A Companhia Metropolitana de Trens 
Urbanos de São Paulo deve pagar 
indenização de R$ 200 mil à família de 
um pedestre morto em um acidente 
ocorrido em uma de suas linhas férreas. 
O Superior Tribunal de Justiça entendeu 
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que eventual desatenção da vítima não isenta de culpa a empresa, 
que tem o dever de cercar, murar e conservar as linhas para impedir o 
acesso de pedestres em sua área de seu domínio.  
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo havia negado o pedido de 
indenização, com o argumento de houve, no caso, culpa exclusiva da 
vítima, que ignorou, inclusive, sinal sonoro do maquinista. O Tribunal 
considerou que Decreto n. 2.089/1963 não autorizaria a condenação, 
tampouco o entendimento do STJ de que a inexistência de cerca de 
proteção ou do cuidado por parte da empresa configura culpa 
concorrente nos casos de atropelamento.  
 
Para o relator, ministro Aldir Passarinho Junior, a legislação prevê a 
obrigação de a ferrovia manter cercas, muros e sinalização adequada, 
principalmente em locais populosos, com o objetivo de evitar invasão 
por terceiros. O ministro ressaltou que, no caso, não havia um 
caminho seguro para o pedestre transpor a linha do trem, mesmo que 
por um percurso menos cômodo, e até mesmo, por um mais longo. De 
forma, que a indenização é justificável.  
 
O relator assinalou que a companhia deveria manter fechados outros 
acessos inadequados, mesmo que clandestinamente abertos pela 
população. A Turma estabeleceu ainda uma pensão mensal no valor 
de um salário mínimo, desde o óbito e durante a provável sobrevida 
da vítima. Garantiu ainda constituição do capital para futuras 
prestações, ou caução, a critério da executada.  
 

Processo: REsp.1123704 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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